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PROJETO DE LEI N° / 99. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O GRUPO DE 3* 
IDADE DE GUANHÃES TEMPO DE VIVER 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais 
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono o seguinte: 

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública o GRUPO TEMPO DE 
VIVER, da 3a idade, com sede nesta cidade de Guanhães. 

Art. r - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das sessões, aos 20 de dezembro de 1999. 

Demétrio de Miranda ala 
Vereador 
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Após analizarmos o Projeto de Lei acima citado 

somos FAVORÁVEIS a sua  r9fr 2-0 

  e nesta data o devolvemos a MESA DIRETORA 

para as considerações finais 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
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